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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 51/2024/PMI 

TERMO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 1/2024/PMI 

O MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC), com sede administrativa na Rua Dom Pedro II, n. 133 – Centro, inscrito 
no CNPJ sob n. 82.939.448/0001-30, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. GIANFRANCO VOLPATO, 

torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, Instrução Normativa nº 08/2014 e alteração, 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições constantes neste ato convocatório, 

realizará licitação na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de contratação, mediante 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente no seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min do dia 13 de novembro de 2024, no endereço 
eletrônico informado acima. Importante destacar que todas as referências de tempo observam o 
horário de Brasília. 

 

1 - SETOR SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Educação. 

 

2 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, envolvendo o fornecimento de 

materiais e mão de obra necessários para Execução de acesso coberto da Creche Municipal, localizada no 

município de Ibicaré/SC. 

 

3 - FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Aviso de Dispensa de Licitação, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações posteriores, combinada com o art. 67, do Decreto Municipal nº 024/2023, em seu § 1º 

que o procedimento de dispensa eletrônica está dispensado para as pequenas compras ou a prestação de 

serviços de pronto pagamento, seguindo o disposto do Art. 95, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição do                                objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio de propostas. 

 

 Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

c) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  

d) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

e) No caso de ser o participante Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;  

f) No caso de Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

g) No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: decreto de autorização;  

❖ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação;  

➢ Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;  

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado 
onde está sediada a empresa. 

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa. 

f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

  

❖ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

  

➢ Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega 
dos documentos ou com prazo de validade expresso.  

 
b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de sociedade simples. 

  
c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação.  

 

d) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento. 

  

 ❖ O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor (art. 69, §1º da Lei 

14.133/2021).  
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❖ Prova de registro da empresa participante junto ao Conselho de Classe ou órgão competente, com jurisdição 

no Estado onde está sediada a empresa, bem como dos respectivos Responsáveis Técnicos, nos termos do art. 
67, incisos I e V da Lei 14.133/2021.  

❖ Apresentação do visto junto ao órgão competente2, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em 

consonância com o art. 14, §1º, da Resolução nº 1121/2019 do CONFEA3, caso a proponente vencedora seja 
vinculada ao sistema CONFEA e esteja sediada em outro Estado, o visto deverá ser apresentado no momento 
da assinatura do contrato, sob pena de desclassificação.  

❖ Comprovante de aptidão (em nome do licitante) para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado emitido por entidade pública ou 
empresa privada (com identificação do emitente, descrição das obras e serviços executados e assinada por 
pessoa devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente), acompanhado de Documento de 

Responsabilidade Técnica e Acervo Técnico emitido pelo órgão competente, indicando que a proponente tenha 
executado serviços compatíveis com o objeto da licitação (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da 
Lei 14.133/2021).  

❖ Demonstração  de  capacitação  técnico-profissional  através  de  comprovação  de  o  proponente  possuir  em  

seu quadro de funcionários, ou como prestador de serviços, na data prevista para entrega da proposta, 
Engenheiro Civil, do qual será obrigatoriamente o profissional preposto, detentor de  Certidão  de  Acervo Técnico  
(CAT)  expedido  pelo CREA,  por  execução  de  obras  de  características  semelhantes às  do  objeto  deste  

Edital,  devendo  juntar  para  tal comprovação os seguintes documentos:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que 
o engenheiro civil/arquiteto indicado pertence ao quadro de funcionários da empresa, ou é prestador de serviços 

para a empresa;  

b) Certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional emitido pelo CREA deste mesmo engenheiro civil que comprove 
ter o mesmo se responsabilizado por serviços relativos às parcelas de “Maior Relevância”4. Serão considerados 

como itens de maior relevância, os quais a empresa deverá atender integralmente para poder ser habilitada os 
que seguem: Estrutura metálica e estruturas de concreto armado.  

❖ Nominata do pessoal técnico disponível para a obra, sendo que o Engenheiro Civil deverá ser aquele indicado 

anexando-se também os “curriculum vitae” desses profissionais.  

❖ Prova de que a licitante possui em seu quadro no mínimo 01 (um) profissional credenciado através de cópia 

do certificado, dentro de seu prazo de validade, com o curso de NR  35 para trabalho em altura, acompanhado 
do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido por profissional legalmente habilitado e dentro do 
seu prazo de validade – somente este funcionário poderá exercer as atividades de trabalho em altura. 

➢ Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que 
o profissional detentor do certificado de curso NR 35 e ASO (conforme alínea anterior) pertence ao quadro de 
funcionários da empresa, ou é prestador de serviços para a empresa.   

➢ DA VISITA TÉCNICA:  

❖ Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 
de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia.  

a) As proponentes poderão realizar visita aos locais onde serão realizados os serviços, com antecedência de até 
01 (um) dia útil antes da data marcada para a fase de lances.  

b) As visitas somente serão realizadas em dias úteis, das 07h30min às 11h30min 13h30min às 17h30min, e 
deverão ser previamente agendadas junto ao Setor de Licitações, pelo telefone: (49) 3538 0222. 

b.1) As visitas deverão ser feitas por profissional qualificado da empresa interessada, o qual deverá estar munido 

de documento de identificação e de instrumento que o habilite à representação legal da empresa.  

b.2) No dia e hora agendados, o servidor designado pela Consultoria Técnica acompanhará a visita das empresas 
interessadas, emitindo a cada uma delas um “Atestado de Visita Técnica”, o qual deverá ser apresentado 
juntamente com documentos de habilitação.  

c) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o Atestado de Visita Técnica exigido no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, sob as penas da lei, de que tem pleno 
conhecimento do local e das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros, tudo 
em  conformidade  com  o previsto no art. 63, §1º e §2º c/c art. 67, VI, da lei 14.133/2021.  

d) A não realização de visita não admitirá ao Fornecedor qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo 

não previsto para a execução do objeto;  
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 ➢ A proponente deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:   

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por 
Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar 

com a Administração Pública de Ibicaré ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 
da Lei 14.133/2021), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que foi elaborada de forma 

independente e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A previsão para aquisição do objeto, por se tratar de obra a ser executada e tendo em vista que se trata de 

execução única, é a que segue:  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 UN 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de 
engenharia, envolvendo o fornecimento de materiais e mão de obra 

necessários para Execução de acesso coberto da Creche Municipal, 
localizada no município de Ibicaré/SC. 

No que tange os quantitativos individuais de insumos e serviços, estes serão previstos em planilha orçamentária, 
Projeto Básico/Termo de Referência, Memorial Descritivo e demais documentos de engenharia, que comporão o 
presente procedimento. 

 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Há no mercado diversas empresas especializadas que prestam serviços de engenharia para a realização de 

obras e serviços, o que possibilita a ampla concorrência e a possibilidade da contratação mais vantajosa à 
Administração Pública. Destarte, não há circunstâncias que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez 
que há várias empresas que prestam os serviços dentro dos requisitos estabelecidos.  

No que tange a formação de preços, foi elaborada pela equipe de engenharia da AMMOC, A planilha orçamentária 
acompanhada de sua memória de cálculo onde encontram-se discriminados os valores unitários estimados de 
todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas.   

Vale ressaltar, que a planilha orçamentária está baseada nas tabelas referenciais, SINAPI, das quais, estão de 
acordo com a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 024/2023 e suprem a pesquisa de preços de mercado 
exigidos para a formação dos preços do objeto a ser licitado.  

Por outro lado, o município não possui os materiais, equipamentos e mão de obra especializada necessárias à 
execução do objeto, tornando sua aquisição inviável pelo alto custo de aquisição, manutenção, armazenamento 
adequado dos materiais, e mão de obra específica.  

Portanto, a realização da obra por meio de contratação indireta, insere-se e respeita os preceitos constitucionais 
da economicidade, eficiência, entre outros. 

 

7 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto básico e com 
os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal 

tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida 
pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 
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Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a composição unitária do serviço, 
contendo as justificativas técnicas para as composições adotadas, com elementos suficientes que permitam o 

controle da motivação dos atos que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos 
coeficientes de utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela elaboração.  

Pode-se ainda, adotar a composição de outros sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os 

coeficientes de consumo para cada serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em 
que este não contemple os serviços em análise, exige-se que se busque informações em outras fontes de preços 
para análise do orçamento de obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, são elaborados por equipe técnica devidamente 
capacitada, que resulta no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência 
da contratação, que deve compor a documentação do Projeto Básico. 

Destarte, após levantamento realizado pela equipe de engenharia da AMMOC, junto a tabela SINAPI, chegou-se 
a seguinte estimativa de preço global do objeto a ser licitado: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

PREÇO UNIT. 

DE 
REFERÊNCIA 

01 01 UN 

Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de engenharia, envolvendo o 
fornecimento de materiais e mão de obra 
necessários para Execução de acesso coberto 

da Creche Municipal, localizada no município de 
Ibicaré/SC. 

R$101.192,57 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obra comum de engenharia, se baseia tanto em  
termos técnicos como econômicos, fazendo com que esta seja uma escolha vantajosa para instituição. A 

prestação mostra-se viável por meio de licitação, visto a possibilidade de contratação de serviço de qualidade e 
de acordo com as expectativas da administração. 

Os métodos, rotinas de execução dos trabalhos, etapas, tecnologias empregadas, bem como deveres e 

disciplinas exigidos, estão determinadas nos Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma, e no Memorial 
Descritivo elaborados pela Associação de Municípios do Meio Oeste Catarinense - AMMOC, que se encontram 
em anexo. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A demanda descrita não é adequada ao parcelamento.  O item deverá ser licitado de forma GLOBAL, 

contemplando todos os elementos descritos e cotados na Planilha Orçamentária, levando-se em conta a sua 
natureza semelhante no segmento de mercado, o local para prestação do serviço de engenharia, e que poderão 
ser executados por diversos estabelecimentos do ramo pertinente, além de contribuir com a redução de custo 

administrativo de gerenciamento de todo processo de fornecimento de material e mão de obra durante a execução 
contratual. 

 

10 -  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O resultado pretendido com a obra de cobertura do acesso da creche é criar um espaço seguro e confortável, 
que proteja crianças e funcionários das intempéries, garantindo acessibilidade e durabilidade, além de ser 

esteticamente agradável e dentro do orçamento disponível. 

 

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Por se tratar de obra comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não se identifica a 
necessidade de providências complementares.  Da mesma forma, não há necessidade de transição contratual, 
especialmente pelo fato de que não há contratos vigentes para este objeto. 

 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade desta 

demanda. 

 

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

O setor da construção civil tem papel fundamental no desenvolvimento do país, porém, causam diversos impactos 
ambientais, desde o consumo de recursos naturais para a produção de insumos para os serviços de engenharia, 
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passando por mudanças de solo, áreas de sol e vegetação, até os reflexos no aumento no gasto de energia 
elétrica, entre outros.  

Geração de resíduos:  

a)  Entre diversas atividades produtivas, o setor de construção civil é um dos que mais geram resíduos.  

Isso, muitas vezes, está relacionado à falta de processos adequados e aos materiais disponibilizados para cada 

serviço. Um melhor gerenciamento nesse quesito, além de representar um ganho para o meio ambiente, também 
gera economia na execução dos serviços.  

b)  Uma das maneiras para reduzir a geração dos resíduos é dar aos operários apenas a quantia necessária de 

recursos para o seu trabalho, contando com uma porcentagem de desperdício, que sempre existirá devido a 
quebras e imperfeições.  Além disso, o uso de materiais reutilizáveis, como escoras metálicas em vez de um 
escoramento de madeira, por exemplo, é uma medida mitigadora para atenuar esses impactos ambientais 

gerados.  

c) Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela construção civil.   

d)  Reduzir os resíduos da construção com reciclagem e transformação de componentes para diminuir perdas e 

especificações que permitam a reutilização de materiais.  

Desperdício de água:  

a) Como é difícil de ser controlado e quantificado, esse é um dos impactos ambientais mais sentidos. Devido a 

isso, as execuções dos serviços devem ser pensadas e preparadas para a reutilização de água da chuva, 
amenizando o desperdício hídrico que frequentemente acontece.  

b) Fazer a gestão ecológica da água utilizada nos serviços.  

Além disso, caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas no fornecimento de materiais, 
a serem desempenhadas por intermédio de seus profissionais:  

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas 

socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde 
se prestará o serviço ou o fornecimento de materiais;   

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;  

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;  

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 

prestação de serviços e fornecimento de materiais;  

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental 
do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; Redução no consumo de energia, água e demais 

recursos naturais;  

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência 
energética e redução de consumo e impactos ambientais. 

 

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 

ÓRGÃO: 05.03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE 
Despesa: 68 

Projeto Atividade: 2.043 – CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CRECHE 
Dotação:4.4.90.05.107.00.00.00.0.000.0000.0000 

 

15 - FORMA DE PAGAMENTO  

O pagamento será realizado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura de Ibicaré em até 30 

dias contados da execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal juntamente com boletim de medição. 

 

16 - INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO: 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
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O fiscal do contrato informará ao GESTOR, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

Nome completo do fiscal: Chaiane Rinaldi Gonzatto  

E-mail: licita@ibicare.sc.gov.br 

Nome completo do fiscal: Suellen Karine Cervelin 

E-mail:  
 
17. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO: 
 
Nome completo do Gestor de Contrato: Bruna Karina Schneider 
E-mail: compras1@ibicare.sc.gov.br 
 
18 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Diante do exposto, verifica-se que o estudo preliminar evidência que a contratação é tecnicamente 

possível e adequada às necessidades desta Administração. 

 

Ibicaré, 07 de novembro de 2024 

 

 

 
 

GIANFRANCO VOLPATO 
Prefeito 
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